
DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - FME

OBJETO: contratação de empresa para execução de obras de reforma, ampliação e muro de

contenção do CEI Mario Bressan,  localizado na Rua Olívio José Bressan,  número 138,  no

bairro Monte castelo, município de Tubarão–sc.

RECORRENTE:  ESTRUTURAR  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA  (Protocolo  nº

20.572/2021)

RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Em atenção ao parecer técnico exarado pela Diretora de Obras e Manutenção da Fundação de

Educação,  Sr.ª  Tayne  Martins  Matias,  a  qual  declara  haver  nos  autos  acervo  técnico  da

Recorrente comprovado via CAT, delibera-se:

Diante de tal manifestação técnica, tendo em vista que a Comissão de Licitação não possui

conhecimento  específico  para  avaliar  o  tema recorrido,  julga-se  pelo  ACOLHIMENTO das

razões apresentadas pela recorrente, reformando-se a decisão originalmente registrada na última

sessão pública.

Consideram-se,  pois,  habilitadas  ao  certame  as  empresas:  R S  E N G E N H A R I A  E

C O N S T R U Ç Õ E S  LT D A ,  N G 3  C O N S T R U TO R A  LT D A  M E  e

E S T R U T U R A R  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L LT D A .

Intime-se e publique-se.

Tubarão SC, 23 de junho de 2021.
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